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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem 
ser divididos em duas categorias principais: literários e não 
literários. A interpretação de ambos exige um olhar atento à 
estrutura, ao ponto de vista do autor, aos elementos de coesão 
e à argumentação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de 
leitura que permitam identificar a ideia central do texto, inferir 
informações implícitas e analisar a organização textual de forma 
crítica e objetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e 

captar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, 
sejam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das 
intenções do autor, o entendimento das ideias principais e a 
identificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à 

interpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso 
considerar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados 
pelo autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas 
vezes não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor 
pode utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, 
simbolismos), criando camadas de significação que exigem uma 
leitura mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O 
poema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augusto 
Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrativa, 
além de entender como o autor utiliza a linguagem regionalista 
para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão 
geral tende a ser mais direta, uma vez que esses textos visam 
transmitir informações objetivas, ideias argumentativas ou 
instruções. Neste caso, o leitor precisa identificar claramente o 
tema principal ou a tese defendida pelo autor e compreender o 
desenvolvimento lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. 
A compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e 
as razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso 
facilitado ao conhecimento, a personalização do ensino e a 
inovação nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é 

importante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e 
expressões que se repetem ou que indicam o foco principal do 
texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos 
frequentemente apontam para o tema ou ideia principal do 
texto, especialmente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas 
importantes para a interpretação do tema. Nos textos não 
literários, o contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao 
produzir aquele texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?
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Exemplos Práticos

- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 
Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma 
descrição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças 
climáticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a 
principal responsável pelo aquecimento global. A compreensão 
geral exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências 
apresentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos 
concursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada 
em questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, 
nas quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de 
resumir o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de 
interpretação, prejudicando a resolução correta das questões. 
Por isso, é importante que o candidato esteja sempre atento 
ao que o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que 
é dito de forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do 
texto é a base para todas as outras etapas de interpretação 
textual, como a identificação de argumentos, a análise da coesão 
e a capacidade de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor 

são elementos fundamentais para a compreensão do texto, 
especialmente em textos argumentativos, expositivos e literários. 
Identificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a 
posição ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, 
enquanto a ideia central refere-se à mensagem principal que o 
autor deseja transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do 
texto e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada 
maneira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central 
é essencial para interpretar adequadamente o texto e responder 
a questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode 

ser transmitido de forma indireta, por meio de narradores, 
personagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem 
claramente suas opiniões, deixando a interpretação para o 
leitor. O ponto de vista pode variar entre diferentes narradores 
e personagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações 
possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o 
ponto de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre 

a questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse 
caso, a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à 
subjetividade das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente 

mais explícito, especialmente em textos argumentativos, como 
artigos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo 
de convencer o leitor de uma determinada posição sobre um 
tema. Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada 
de forma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto 
com argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma 
tributária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à 
reforma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá 
as desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a 
defesa da reforma como uma medida necessária para melhorar 
a distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas 
ao apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está 
implicitamente sugerindo a importância de políticas de 
preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto 
ou pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor 
frequentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita 
a identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom 
(objetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o 
ponto de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção 
ou uma sequência de dados e argumentos lógicos indicam como 
o autor quer que o leitor interprete o tema.



LÍNGUA PORTUGUESA

9

3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o ponto 
de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posição 
tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, 
ajudando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização 
do texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão 
da defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para 
reafirmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o 
autor resume os principais argumentos e reforça a posição 
defendida, ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado 
de Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o 
ceticismo em relação à superstição. A ideia central do texto gira 
em torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, 
busca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a 
racionalidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é 
que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e 
isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a 
mensagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode 
defender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação 
do meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar 
um ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres 
naturais) e o outro, um ponto de vista social (focando na 
qualidade de vida das futuras gerações).

— Argumentação

A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta 
e desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou 
persuadir o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação 
é fundamental para a construção de um raciocínio lógico e coeso 
que sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada 
à clareza, à consistência e à relevância dos argumentos 
apresentados, além da capacidade do autor de antecipar e 

refutar possíveis contra-argumentos. Ao analisar a argumentação 
de um texto, é importante observar como o autor organiza suas 
ideias, quais recursos utiliza para justificar suas posições e de 
que maneira ele tenta influenciar o leitor.

–  Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende 
defender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, 
frequentemente na introdução. A tese delimita o ponto de 
vista do autor sobre o tema e orienta toda a argumentação 
subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fatos, 
estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para 
demonstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para 
fortalecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a 
possíveis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma 
estratégia eficaz que demonstra que o autor considerou outras 
perspectivas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou 
contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumentos, 

dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. Entre 
os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de 
especialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. 
Esse tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição 
defendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concretos 
para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exemplos 
podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos ou 
experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
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de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).

Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que 
o uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso 
prolongado de celulares e computadores também pode afetar 
negativamente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos 
sentimentos do leitor, utilizando a emoção como meio de 
convencimento. Este tipo de argumento pode despertar empatia, 
compaixão, medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira 
como é apresentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara 
situações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do 
autor. A comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou 
comportamentos para mostrar que a lógica aplicada a uma 
situação também se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elementos 
garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, 

“ademais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, 

“todavia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo que 
defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a tese 
pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacional para 

os pais e permite uma personalização do ensino. Os argumentos 
poderiam incluir exemplos de países onde a educação domiciliar 
é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadêmico de 
crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. O autor 
também pode refutar os argumentos de que essa modalidade de 
ensino prejudica a socialização das crianças, citando estudos que 
mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães 
da Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de 
crianças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto 
e a escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica 
implícita à desigualdade social e à falta de políticas públicas 
eficazes. A argumentação é feita de maneira indireta, por meio 
das experiências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos 
são válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem 
fundamentados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferentes 
tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer sua 
tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que 

garantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido 
de forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à 
capacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e dissertativos, 
esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coesão 

referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um deles 
envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade e 
a clareza do texto.
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CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚMEROS INTEIROS, RACIONAIS E REAIS

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS - Z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 

opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
▪ Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O 

módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

▪ Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
▪ Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de 
perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser 
dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca 
pode ser dispensado.

▪ Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma 
quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades 
e queremos saber quanto uma delas tem a mais que a outra; 
temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma 
delas para atingir a outra. A subtração é a operação inversa da 
adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, 
..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal 
invertido, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) 

Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do 
uso adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados 
em atividades educativas, bem como da preservação predial, 
realizou-se uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e 

“atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. 
Solicitou-se que cada um classificasse suas atitudes como positiva 
ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) 
a cada atitude negativa. Se um jovem classificou como positiva 
apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos 
foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

▪ Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

▪ Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro 
número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do 
dividendo pelo módulo do divisor.

ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é 

associativa e não tem a propriedade da existência do elemento 
neutro.

2) Não existe divisão por zero.

3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de 
zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero 
é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito 
importante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, 

obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses 
livros possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes 
possuem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

▪ Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado 
a base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é 
multiplicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro 
positivo.

– Toda potência de base negativa e expoente par é um 
número inteiro positivo.

– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um 
número inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a 

base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-
se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a 
e (+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É 
igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1



MATEMÁTICA

57

CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de 

zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras 

possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente 
Decimais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto 
pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 
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Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para 
cada quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo 
do antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e 
obtemos a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se  :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3
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ESTATUTO DA EMBRAPA

EXTRATO DA ATA DA 8ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
(AGO), REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2024

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e vinte 
e quatro, às 14h, presencialmente na Sede da Embrapa, sala de 
reuniões da Presidência da Embrapa, Parque Estação Biológica-
PqEB - s/nº - Edifício Sede, Plano Piloto, Brasília/DF, CEP: 
70770-901 ocorreu a 8ª Assembleia Geral Ordinária - AGO (SEI 
EMBRAPA nº 21148.001090/2024-37). Presente a totalidade do 
Capital Social, de titularidade da União, neste ato representada 
pelo Procurador da Fazenda Nacional, Humberto Manoel Alves 
Afonso - Representante da União, nos termos da Portaria PGFN 
nº 115, de 25 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da 
União, de 26 de janeiro de 2024, o Dirigente da Assembleia Sr. 
Gilson Alceu Bittencourt - Presidente Substituto do Conselho de 
Administração da Embrapa e a Secretária Sra. Maria do Rosário 
de Moraes. 

O Dirigente da Assembleia Gilson Alceu Bittencourt deu 
início à presente reunião, dando as boas- vindas ao Procurador 
Humberto Afonso que agradeceu e, a seguir, relatou o voto da 
União (Processo PGFN nº 10951.000789/2024-99), com base 
nos Pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 
(SEI nº 41510067), da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e 
Notas Técnicas da Secretaria de Coordenação e Governança das 
Empresas Estatais - SEST, que autoriza o representante da União 
a votar pelo(a): 

(I) aprovação das Demonstrações Financeiras e Relatório 
Anual da Administração, referentes ao exercício findo em 
31/12/2023; (II) aprovação da proposta de destinação do 
resultado do exercício de 2023;

(III) fixação da remuneração dos administradores, membros 
do Conselho Fiscal e membros do Comitê de Auditoria, para o 
período de abril de 2024 a março e 2025; 

(IV) aumento do capital social; e 
(V) eleição das seguintes pessoas para comporem o Conselho 

de Administração da EMBRAPA. 
(I) aprovação das Demonstrações Financeiras e Relatório 

Anual da Administração, referentes ao exercício findo em 
31.12.2023, com as seguintes recomendações da STN:

a) envidar esforços para implementar de forma integral a 
apuração contábil dos custos dos ativos intangíveis referentes às 
marcas e patentes de tecnologias para que tais ativos possam ser 
mensurados e reconhecidos no Balanço Patrimonial da empresa 
à luz do Pronunciamento CPC 04 (R1); 

b) registrar em nota explicativa específica e em tópico 
específico do relatório da administração os aspectos inerentes 
ao interesse público conforme determina o estatuto social da 
companhia, que abrange informações a respeito de obrigações ou 
responsabilidades assumidas por orientação da União, incluindo 

a realização de investimento e assunção de custos operacionais 
em condições diversas às de uma sociedade privada que atue no 
mesmo mercado; 

c) aprimorar nas demonstrações financeiras e nas notas 
explicativas as informações sobre as receitas com royalties sobre 
exploração comercial de cultivares, bioinsumos e outros ativos, 
com referências aos saldos nos diversos demonstrativos, quando 
aplicável, e uma discriminação mais abrangente nas notas 
explicativas; e 

d) informar nas notas explicativas NE 23 - Receita com 
vendas e serviços e NE 27 - Outras receitas/despesas as razões 
das principais variações no período, incluindo a variação da 
receita de serviços que apresentou variação relevante. 

(II) aprovação da proposta de destinação do resultado do 
exercício de 2023, qual seja, registro do prejuízo líquido de R$ 
316.460 mil, apurado pela Embrapa no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023, na conta de prejuízos acumulados. 

(III) fixação da remuneração dos administradores, membros 
do Conselho Fiscal e membros do Comitê de Auditoria, para o 
período de abril de 2024 a março e 2025 (Nota Técnica SEST nº 
14277/2024/MGI, de 17 de abril de 2024), nos seguintes termos: 

a) Administradores (presidente, diretores e membros do 
Conselho de Administração): até R$ 4.267.790,35;

b) Conselho Fiscal: até R$ R$ 132.761,88;
c) Comitê de Auditoria: até R$ R$ 132.761,88; 
d) é vedado ao pagamento de qualquer item de 

remuneração não deliberado na assembleia para os membros 
estatutários, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas 
de representação, nos termos do art. 152 da Lei n.º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976; 

e) compete ao Conselho de Administração, com apoio da 
Auditoria Interna e do Comitê de Auditoria Estatutário, garantir o 
cumprimento dos limites global e individual da remuneração dos 
membros estatutários definidos na assembleia geral; 

f) é vedado o repasse aos administradores de quaisquer 
benefícios que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos 
empregados da empresa, por ocasião da formalização do acordo 
coletivo de trabalho na sua respectiva data-base; 

g) é responsabilidade das empresas estatais federais verificar 
a regularidade do pagamento dos encargos sociais de ônus do 
empregador, inclusive mediante análise jurídica;

h) em situações em que o diretor seja também empregado 
da empresa estatal federal, seu contrato de trabalho deverá ser 
suspenso (súmula nº 269 do Tribunal Superior do Trabalho); 

i) o pagamento da rubrica quarentena está condicionado 
à aprovação da Comissão de Ética Pública da Presidência da 
República - CEP/PR, nos termos da legislação vigente; 

j) o pagamento da rubrica auxílio moradia está condicionado 
à observância das leis orçamentárias e à implementação de 
regulamento interno, aprovado pelo Conselho de Administração; 
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k) o efetivo pagamento do benefício da previdência 
complementar está condicionado à observância do disposto 
no artigo 202, §3º da Constituição Federal e no artigo 16 da Lei 
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, que vedam a oferta 
do benefício a grupo exclusivo de empregados e equiparados 
legalmente e o aporte de recursos a entidade de previdência 
privada, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, 
em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a 
do segurado; e 

l) delegar ao Conselho de Administração a competência para 
distribuir a remuneração dos diretores.

(IV) pelo aumento do capital social, sem a emissão de novas 
ações, de R$ 3.121.522.820,10, para R$ 3.149.185.524,44, tendo 
em conta os valores registrados em Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital (AFAC) no total de R$ 27.662.704,34 (vinte 
e sete milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, setecentos e 
quatro reais e trinta e quatro centavos). 

Pela alteração do art. 10 do Estatuto da EMBRAPA, como 
decorrência do aumento deliberado na AGO, para que nele 
conste a nova expressão monetária do capital social, conforme 
redação adiante: Art. 10 - O capital social da empresa é de R$ 
3.149.185.524,44 (três bilhões, cento e quarenta e nove milhões, 
cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos), integralmente subscrito pela União. 
Estatuto anexo. (Processo SEI Embrapa nº 21148.001038/2024-
81). 

(V) eleição das seguintes pessoas para comporem o Conselho 
de Administração da EMBRAPA: 

a) CARLOS ERNESTO AUGUSTIN (OFÍCIO Nº 127/2024/
GAB-GM/MAPA, DE 28/02/2024), representante do Ministério 
da Agricultura e Pecuária - MAPA, em 1ª recondução: ao cargo 
de Conselheiro, representante do Ministério da Agricultura e 
Pecuária - MAPA, no Conselho de Administração da Embrapa 
(Processo SEI Embrapa nº 21148.006816/2023-47), em 
conformidade com o estabelecido no artigo, Art. 28, § 5º (terá 
o prazo de gestão unificado de 2 anos, permitidas, no máximo, 
2 reconduções consecutivas), do Estatuto Social da Embrapa, 
aprovado pela 25ª Assembleia Geral Extraordinária (AGE), de 
24.01.2024, para o período de 06.02.2024 a 05.02.2026 e 
conforme a 55ª Reunião do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração - COELE, de 23.02.2024. 

b) WILSON GAMBOGI PINHEIRO TAQUES (OFÍCIO Nº 
128/2024/GABGM/MAPA 28/02/2024), representante do 
Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA, em 1ª recondução: 
ao cargo de Conselheiro, representante do Ministério da 
Agricultura e Pecuária - MAPA, no Conselho de Administração da 
Embrapa (Processo SEI Embrapa nº 21148.006842/2023-75), em 
conformidade com o estabelecido no artigo, Art. 28, § 5º (terá 
o prazo de gestão unificado de 2 anos, permitidas, no máximo, 
2 reconduções consecutivas), do Estatuto Social da Embrapa, 
aprovado pela 25ª Assembleia Geral Extraordinária (AGE), de 
24.01.2024, para o período de 06.02.2024 a 05.02.2026 e 
conforme a 55ª Reunião do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração - COELE, de 23.02.2024. 

c) TERESA CRISTINA CORPA VENDRAMINI (OFÍCIO Nº 
129/2024/GABGM/MAPA 28/02/2024), na qualidade de membro 
independente indicada pelo Ministério da Agricultura e Pecuária 

- MAPA, em 1ª recondução: ao cargo de membro independente 
do Conselho de Administração da Embrapa (Processo SEI 
Embrapa nº 21148.006828/2023-71), em conformidade com 

o estabelecido no artigo, Art. 28, § 5º (terá o prazo de gestão 
unificado de 2 anos, permitidas, no máximo, 2 reconduções 
consecutivas), do Estatuto Social da Embrapa, aprovado pela 25ª 
Assembleia Geral Extraordinária (AGE), de 24.01.2024, para o 
período de 06.02.2024 a 05.02.2026 e conforme a 54ª Reunião 
do COELE, de 23.02.2024. 

d) CELSO ARMANDO FUGOLIN JUNIOR (OFÍCIO Nº 130/2024/
GABGM/MAPA 28/02/2024), na qualidade de membro 
independente indicado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária 

- MAPA, em 1ª recondução: ao cargo de membro independente 
do Conselho de Administração (Processo SEI Embrapa nº 
21148.009167/2023-36), em conformidade com o estabelecido 
no artigo, Art. 28, § 5º (terá o prazo de gestão unificado de 2 
anos, permitidas, no máximo, 2 reconduções consecutivas), 
do Estatuto Social da Embrapa, aprovado pela 25ª Assembleia 
Geral Extraordinária (AGE), de 24.01.2024, para o período de 
06.02.2024 a 05.02.2026, e conforme a 53ª Reunião do COELE, 
de 23.02.2024, e

e) LUANA PASSOS DE SOUZA (OFÍCIO SEI Nº 39674/2024/
MGI), representante do Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos, em cargo vago/eleição (em substituição 
a Conselheira Patrícia Vasconcelos Lima): em consonância com 
o Ofício SEI nº 34578/2024/MGI, de 21 de março de 2024 (SEI 
Embrapa nº 21148.004850/2024-68 e OFÍCIO SEI nº 22337/2024/
MF, de 10 de abril de 2023), como membro do Conselho de 
Administração, em conformidade com o estabelecido no Art. 28, 
§ 5º (terá o prazo de gestão unificado de 2 anos, permitidas, no 
máximo, 2 reconduções consecutivas), e o § 6º (no prazo definido 
no parágrafo anterior serão considerados os períodos anteriores 
de gestão ocorridos há menos de dois anos), do Estatuto Social 
da Embrapa, aprovado pela 25ª Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE), de 24.01.2024, e conforme a 57ª Reunião do Comitê de 
Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração - COELE, de 
09.04.2024, para o período de 24.04.2024 até 05.02.2026. 

A posse da indicada fica condicionada à apresentação da 
manifestação do Conselho de Administração, nos termos do art. 
49, § 3º do Estatuto Social da empresa, acerca do enquadramento 
de indicados aos requisitos e vedações legais, regulamentares e 
estatutários, à luz da autodeclaração e documentos apresentados, 
e da manifestação do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão 
e Remuneração. Nada mais havendo a tratar, o Presidente Gilson 
Alceu Bittencourt encerrou a Assembleia, às 15h, da qual foi 
lavrada a presente Ata, que após lida e aprovada, foi assinada 
pelo Presidente da Assembleia, pelo Representante da União e 
por mim, Maria do Rosário de Moraes, secretária, podendo ser 
extraídas cópias para as providências necessárias, bem como 
deverá ser registrada perante a Junta Comercial do Distrito 
Federal - JCDF, e publicada no Diário Oficial da União - DOU, 
estimando o prazo de até trinta dias.
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ANEXO

ESTATUTO APROVADO PELA 8ª AGO, DE 24.04.2024

ESTATUTO DA EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 

CAPÍTULO I
DESCRIÇÃO DA EMPRESA

SEÇÃO I
RAZÃO SOCIAL E NATUREZA JURÍDICA

Art. 1º - A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 
Embrapa, empresa pública vinculada ao Ministério da Agricultura 
e Pecuária, é regida por este estatuto, especialmente, pela Lei nº 
5.851, de 7 de dezembro de 1972, pela Lei nº 13.303, de 30 de 
junho de 2016, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais 
legislações aplicáveis.

SEÇÃO II
SEDE E REPRESENTAÇÃO GEOGRÁFICA

Art. 2º - A Embrapa tem sede e foro na cidade de Brasília, 
Distrito Federal, e pode criar filiais, agências, escritórios, 
representações ou quaisquer outros estabelecimentos no País 
ou no exterior.

SEÇÃO III
PRAZO DE DURAÇÃO

Art. 3º - O prazo de duração da Embrapa é indeterminado. 
Seção IV Objeto Social

Art. 4º - A Embrapa tem por objeto social:
I- promover, estimular, coordenar e executar atividades 

de pesquisa, desenvolvimento e inovação, com o objetivo de 
produzir conhecimentos e tecnologia para o desenvolvimento 
agropecuário do País;

II- promover e executar atividades de transferência de 
conhecimentos e de tecnologias referentes às ações de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação conduzidas pela Empresa na forma 
do inciso I deste artigo;

III- dar apoio técnico e administrativo a órgãos do Poder 
Executivo, com atribuições de formulação, orientação e 
coordenação da política agrícola e demais políticas de ciência e 
tecnologia no setor agropecuário; e

IV- estimular, promover e apoiar a descentralização operativa 
de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação de 
interesse regional, estadual, distrital e municipal, mediante 
ações de cooperação com organizações de objetivos afins.

§ 1º - As atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação de que tratam este artigo abrangem prioritariamente 
as áreas do conhecimento relativas às ciências agrárias e às 
ciências biológicas, as áreas relacionadas com a agroindústria, e 
outros temas correlatos, com vistas ao desenvolvimento do setor 
agropecuário.

§ 2º - As atividades de transferência de conhecimentos e 
de tecnologias definidas no inciso II deste artigo não incluem 
atividades de ensino ou de assistência técnica e extensão rural.

Art. 5º - Na consecução de seu objeto social, a Embrapa 
poderá:

I- desempenhar suas atividades mediante convênios, 
contratos, acordos de cooperação ou instrumentos congêneres, 
com entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou 
internacionais;

II- articular-se com organizações públicas ou privadas, 
no Brasil ou no exterior, dedicadas a atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação nas áreas descritas no Art. 4º, § 
1º, deste Estatuto, visando alinhar e executar programas que 
contribuam para o cumprimento de sua missão, mediante a 
celebração de contratos, convênios, acordos de cooperação ou 
instrumentos congêneres;

III- desenvolver atividades em sintonia com o mercado de 
inovações;

IV- realizar ações de cooperação com organizações nacionais, 
internacionais e estrangeiras, públicas ou privadas;

V- planejar, orientar, promover, executar e supervisionar 
ações de pesquisa, desenvolvimento e inovação com organizações 
públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras, 
para o desenvolvimento do setor agropecuário e agroindustrial 
brasileiro e para ampliar sua inserção competitiva no mercado 
internacional e no mercado de inovações;

VI- articular-se com organizações de direito privado, 
notadamente as que reúnem agentes do setor produtivo, para 
executar atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação;

VII- receber e gerenciar os recursos provenientes de ações 
de cooperação com organizações nacionais, internacionais e 
estrangeiras, com vistas à realização de atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação;

VIII- articular-se, por meio dos instrumentos jurídicos 
próprios, com agências de fomento ou fundações de apoio, 
públicas ou privadas, para apoio às atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação e promover o uso de soluções 
tecnológicas pelos diferentes agentes do setor produtivo;

IX- firmar contratos, convênios, acordos de cooperação ou 
instrumentos congêneres com entidades do sistema de assistência 
técnica e extensão rural com vistas ao aperfeiçoamento e à 
geração de novas tecnologias e a sua adoção pelos produtores;

X- otimizar a alocação de recursos financeiros, humanos e 
de infraestrutura em atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação, mediante mobilização da capacidade instalada;

XI- promover e apoiar a formação e o aperfeiçoamento de 
pessoal especializado em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação e de pessoal técnico e administrativo;

XII- apoiar técnica e financeiramente atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação de seu interesse executadas 
por outras organizações, mediante a celebração de contratos, 
convênios, acordos de cooperação ou instrumentos congêneres; 
e

XIII- relacionar-se com organizações estrangeiras e 
internacionais, com vistas à permanente atualização tecnológica, 
científica e institucional e ao estabelecimento de parcerias na 
execução de ações de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Parágrafo único - A Embrapa poderá, para a consecução 
do seu objeto social, na forma do Art. 5º da Lei nº 10.973, de 
2 de dezembro de 2004, participar minoritariamente do capital 
social de empresas constituídas com o propósito de desenvolver 
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produtos ou processos inovadores que estejam de acordo com 
as diretrizes e prioridades definidas na política agrícola, e nas 
demais políticas de ciência e tecnologia no setor agrícola.

SEÇÃO V 
INTERESSE PÚBLICO

Art. 6º - A Embrapa poderá ter suas atividades, sempre que 
consentâneas com seu objeto social, orientadas pela União de 
modo a contribuir para o interesse público que justificou a sua 
criação.

Art. 7º - No exercício da prerrogativa de que trata o artigo 
acima, a União somente poderá orientar a Empresa a assumir 
obrigações ou responsabilidades, incluindo a realização de 
projetos de investimento e assunção de custos/resultados 
operacionais específicos, em condições diversas às de qualquer 
outra sociedade do setor privado que atue no mesmo mercado, 
quando:

I- estiver definida em lei ou regulamento, bem como prevista 
em contrato, convênio ou ajuste celebrado com o ente público 
competente para estabelecê-la, observada a ampla publicidade 
desses instrumentos; e

II- tiver seu custo e receitas discriminados e divulgados de 
forma transparente, inclusive no plano contábil.

Parágrafo único. Para fins de atendimento ao inciso II, a 
administração da Embrapa deverá:

I- evidenciar as obrigações ou responsabilidades assumidas 
em notas explicativas específicas das demonstrações contábeis 
de encerramento do exercício; e

II- descrever as obrigações ou responsabilidades assumidas 
em tópico específico do relatório de administração.

Art. 8º - O exercício da prerrogativa de que trata o artigo 
7º acima será objeto da Carta Anual, subscrita pelos membros 
do Conselho de Administração, prevista no art. 13, inciso I, do 
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

SEÇÃO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO CAPITAL SOCIAL

Art. 9º - Constituem recursos financeiros da Embrapa:
I- as dotações consignadas nos orçamentos fiscal e da 

seguridade da União para o pagamento de despesas com pessoal 
ou de custeio em geral;

II- os recursos provenientes de convênios, ajustes ou 
contratos de prestação de serviços; 

III - os créditos abertos em seu favor;
IV - os recursos de capital, inclusive os resultantes da 

conversão, em espécie, de bens e direitos; 
V - a renda de bens patrimoniais;
VI- os recursos de operações de crédito, assim entendidos 

os provenientes de empréstimos e financiamentos obtidos pela 
Empresa;

VII- as doações que lhe forem feitas;
VIII- receitas operacionais, da exploração de royalties 

e de direitos autorais e intelectuais; e IX - quaisquer outras 
modalidades de receita.

Art. 10 - O capital social da empresa é de R$ 3.149.185.524,44 
(três bilhões, cento e quarenta e nove milhões, cento e oitenta e 
cinco mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos), integralmente subscrito pela União.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO

SEÇÃO I
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 11 - A Assembleia Geral é o órgão máximo da Embrapa 
com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos 
ao seu objeto e será regida pela Lei nº 6.404, de 1976, inclusive 
quanto à sua competência para alterar o capital social e o 
Estatuto Social da empresa.

§ 1º - A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente 
uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social, para deliberação das 
matérias previstas em lei e extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais, a legislação ou as disposições deste Estatuto 
Social exigirem.

§ 2º - Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo 
Presidente do Conselho de Administração da Embrapa ou pelo 
substituto que esse vier a designar, que escolherá o secretário da 
Assembleia Geral.

§ 3º - Ressalvadas as exceções previstas na Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, as Assembleias Gerais de acionistas 
serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração 
ou pelo substituto que esse vier a designar, respeitados os prazos 
previstos na legislação.

§ 4º - A primeira convocação da Assembleia Geral será feita 
com antecedência mínima de 8 (oito) dias.

§ 5º - Nas Assembleias Gerais, tratar-se-á exclusivamente do 
objeto declarado nos editais de convocação, não se admitindo a 
inclusão de assuntos gerais na pauta da Assembleia.

§ 6º - A Assembleia Geral é composta pela União, 
representada na forma do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro 
de 1967.

§ 7º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as 
exceções previstas em lei, serão tomadas pela União e serão 
registradas no livro de atas, que podem ser lavradas na forma de 
sumário dos fatos ocorridos.

Art. 12 - A Assembleia Geral, além das matérias previstas 
na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e no Decreto nº 
1.091, de 21 de março de 1994, reunir-se-á para deliberar sobre 
alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social da 
Companhia.

SEÇÃO II
DAS REGRAS GERAIS DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS

Art. 13 - Além da Assembleia Geral, a Embrapa tem os 
seguintes órgãos estatutários: 

I - Conselho de Administração;
II- Diretoria-Executiva;
III- Conselho Fiscal;
IV- Comitê de Auditoria;
V- Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 

Remuneração;
VI- A empresa poderá prever, em seu Regimento Interno, 

outros comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, 
além dos comitês estatutários indicados nos incisos IV e V, do 

“caput”, deste artigo.
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PLANO DIRETOR DA EMBRAPA 2024-2030

O Plano Diretor da Embrapa 2024–2030 é um documento estratégico que orienta as ações da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária nos próximos anos. Elaborado em consonância com as principais demandas do setor agropecuário e das mudanças 
globais, o Plano reflete o compromisso da Embrapa com a inovação, a sustentabilidade e o desenvolvimento do Brasil.  

Desde sua fundação em 1973, a Embrapa desempenha um papel protagonista no fortalecimento da agricultura nacional, contri-
buindo significativamente para transformar o país em um dos maiores produtores de alimentos do mundo. Este novo Plano Diretor 
reafirma essa vocação ao incorporar diretrizes que respondem às exigências de um cenário mais complexo, marcado por questões 
como a crise climática, a transformação digital e a necessidade de inclusão socioprodutiva.  

O documento define objetivos estratégicos que visam potencializar a geração de conhecimento e tecnologia, promovendo uma 
agricultura sustentável, resiliente e alinhada às metas de segurança alimentar e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 
Além disso, busca fortalecer a articulação com produtores rurais, universidades, governos, startups e outros parceiros, consolidando 
a liderança da Embrapa no ecossistema de inovação.  

Com essa visão, o Plano Diretor da Embrapa 2024–2030 não apenas guia a atuação institucional, mas também se apresenta como 
uma contribuição fundamental para o desenvolvimento sustentável do Brasil e para a competitividade global da sua agricultura.

Objetivo do Plano Diretor da Embrapa 2024–2030  
O principal objetivo do Plano Diretor da Embrapa 2024–2030 é consolidar a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária como 

protagonista na geração de inovações científicas e tecnológicas que impulsionem o desenvolvimento sustentável da agropecuária 
brasileira. Para isso, o documento estabelece diretrizes estratégicas que visam:  

▪ Promover Sustentabilidade e Inovação: Desenvolver tecnologias e soluções que contribuam para a sustentabilidade ambiental, 
a redução de impactos climáticos e a eficiência dos sistemas agroalimentares.  

▪ Fortalecer a Segurança Alimentar e a Bioeconomia: Apoiar a produção de alimentos nutritivos, saudáveis e acessíveis, enquan-
to fomenta a bioeconomia como pilar estratégico para a transição energética e o aproveitamento de recursos naturais.  

▪ Ampliar a Inclusão Socioprodutiva: Incentivar a inclusão de pequenos e médios produtores, promovendo justiça social e gera-
ção de renda no meio rural.  

▪ Fomentar Parcerias e Integração: Estimular a colaboração entre instituições públicas e privadas, universidades, startups, pro-
dutores e governos, criando um ecossistema integrado de inovação tecnológica.  

▪ Aumentar a Competitividade do Setor: Apoiar o agronegócio brasileiro a se manter competitivo em mercados globais, garan-
tindo inovação contínua e valor agregado aos produtos agropecuários.  

O Plano serve como um guia estratégico que alinha as ações da Embrapa às demandas nacionais e internacionais, contribuindo 
para a evolução da ciência, tecnologia e inovação em benefício do desenvolvimento econômico e social do Brasil.

Prezado (a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área é 

reservada para a inclusão de materiais que complementam a apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos relacio-
nados a este material, e que, devido a seu formato ou tamanho, não cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais são organizados de acordo com o título do tópico a que se referem e 
podem ser acessados seguindo os passos indicados na página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publicação da 
apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo link a seguir: https://www.infoteca.cnptia.embrapa.br/infoteca/
bitstream/doc/1163372/1/PDE-2024-2030.pdf

Bons estudos!




